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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
PROJETO DE LEI CM  
Autoriza a implantação do Centro de Triagem e Reabilitação de Animais Silvestres no
Município de Santo André.
 
Autor: Vereador Lucas Zacarias
 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado implantar o Centro de Triagem e
Reabilitação de Animais Silvestres em área do Município especialmente designada para o
resgate e a recuperação dos animais.
 
Art. 2º - Para o cumprimento das normas e diretrizes estabelecidas nesta lei, fica autorizada
a celebração de convênios com instituições de defesa dos animais e entidades organizadas
da sociedade civil. 
 
Art.3º- As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Justificativa
 
De acordo com a Secretaria de Meio Ambiente, o prédio do Centro de Triagem de Animais
Silvestres está  localizado no Parque do Pedroso e encontra-se em processo de liberação
de licenças ambientais, além de ajustes estruturais para funcionamento pleno, podendo vir a
abrigar o novo Centro de Triagem e Reabilitação de Animais Silvestres objeto desse projeto
de lei .
 
O Departamento de Proteção e Bem Estar Animal realiza remanejamento de animais
silvestres e mesmo no período de pandemia foram resgatados saruês, gaviões, urubus,
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dentre outros animais, que foram remanejados ou encaminhados ao Centro de Reabilitação
de Animais Silvestres – CRAS parceiros, localizados em outros municípios. 
 
As atividades dos Agentes Ambientais que autuam e fiscalizam as áreas de proteção
ambiental e área urbana, aplicando a legislação vigente e identificando os infratores em
ações conjuntas com a Polícia Ambiental, tem sido exemplar e necessitam reconhecimento
e contar com equipamentos modernos. Animais silvestres resgatados de traficantes quando
não apresentam problemas são soltos na natureza e os feridos são entregues em locais
onde possam receber tratamento, como o Centro de Reabilitação de Animais Silvestres do
Parque Ecológico do Tietê ou em São Bernardo do Campo no Parque Estorial.
 
A atuação conjunta: Prefeitura-Secretaria do Meio Ambiente, Polícia Militar Ambiental,  a
Delegacia do Meio Ambiente (DICMA) junto com o Legislativo Municipal,   na defesa da
fauna e no combate aos traficantes de animais ou mesmo pessoas que mantém presos
animais silvestres pelo simples prazer de ter animais, trará resultados otimizados na
preservação das espécies e o Município de Santo André, com grandes áreas verdes como
Parque do Pedroso, Paranapiacaba, Guaraciaba, necessita contar com local específico
destinado à proteção, preservação e atendimento ao animal silvestre ferido e/ou
necessitando recuperação e readaptação ao meio ambiente.
 
É importante para o município contar com esse serviço essencial de preservação e amor
aos animais silvestres, permitindo al sua recuperação e a preservação de inúmeras espécies
ameaçadas.
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 28 de abril de 2022
 

 
 

 
 

Ver. Lucas Zacarias  
 

VEREADOR
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